
 

DELIBERAÇÃO CBH-LN N.º 171, de 16 de dezembro de 2016 
 
 

 

 1 

Aprova o Plano de Ação para Gestão dos Recursos 

Hídricos da UGRHI 3 e respectivo Programa de 

Investimentos para o período 2016-2019 e revoga as 

deliberações anteriores que tratam do tema. 

 

 

 

O Comitê de Bacias Hidrográficas do Litoral Norte, no uso de suas 

atribuições, e: 

Considerando a Lei n.º 7663 de 1991, e os Decretos n.º 37.300 de 1993 e  

n.º 43.204 de 1998; 

Considerando as disposições das Deliberações CRH nº 177, de 17.08.2015; 

nº 188 “Ad referendum”, de 09.11.2016 e nº 190 de 14.12.2016. 

Considerando a Deliberação COFEHIDRO nº 171, de 05.12.2016, que 

dispõe sobre indicações ao FEHIDRO no período de 2017 a 2019 utilizando as 

estimativas de receita do PPA e dá outras providências. 

Considerando o Diagnóstico do Plano de Bacia Litoral Norte (UGRHi 

LN03) “Informações Básicas”, aprovado pela Deliberação CBH-LN nº 170, de 

16.12.2016. 

Considerando os trabalhos desenvolvidos em conjunto pelas Câmaras 

Técnicas, pelo Grupo de Trabalho para proposição, desenvolvimento e discussão dos 

objetivos, metas e ações prioritárias para financiamento com recursos de investimento do 

Fundo Estadual de Recursos Hídricos, da Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos, e 

outros valores, que eventualmente constituam recursos financeiros destinados à execução 

do Plano de Ação do CBH-LN; 

 

 

D E L I B E R A: 

 

 

Artigo 1º - Fica aprovado o Plano de Ação para Gestão dos Recursos 

Hídricos da UGRHI 3 e respectivo Programa de Investimentos, referente ao quadriênio 

2016-2019, ANEXOS I e II desta deliberação, para fins de financiamento de 

empreendimentos com recursos de investimentos do FEHIDRO da quota parte do CBH-

LN, da Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos do Litoral Norte – em processo de 

discussão para sua implementação – e de outros valores eventualmente disponíveis, nos 

termos da legislação e normas vigentes. 

 

  Artigo 2º - Os valores financeiros do Plano de Ação e do Programa de 

Investimentos serão revisados sempre que necessários, visando o uso eficiente dos 
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recursos disponibilizados, levando em consideração os Planos Anuais de Aplicação dos 

recursos do FEHIDRO e as projeções financeiras do FEHIDRO no Plano Plurianual 

(PPA), a serem disponibilizados pelo Conselho de Orientação do Fundo Estadual de 

Recursos Hídricos - COFEHIDRO. 

 

  Artigo 3º – Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua aprovação 

pelo CBH-LN e de sua publicação no Diário Oficial do Estado (D. O. E.). 

 

 

 

Litoral Norte, 16 de dezembro de 2016. 
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